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PROC: 1/001073/2006
A.I.: 1/200601067

Relator: André Pinheiro Neto

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃON° 5ti /2007
la CÂMARA
SESSÃODE 14/06/2007
PROCESSODE RECURSON° 1/001073/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200601067
RECORRENTE:CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: ÚTIL BAZAR LTDA
CONS. RELATOR: ANDRÉ PINHEIRO NETO

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE RECEITAS NÃO TRIBUTADAS
- ERRO NO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO COM
MERCADORIAS-DRM - EXTINÇÃO PROCESSUAL. Preliminar
de extinção que antecede ao mérito. O erro na confecção do
Demonstrativo do Resultado com Mercadorias fulmina todo o
lançamento, devendo ser declarada a extinção processual por falta
de elemento de prova suficiente para se averiguar o mérito da
questão. Recurso Oficial conhecido e provido para reformar a
decisão de nulidade proferida em 1a Instância, declarando a
EXTINÇÃO PROCESSUAL.Decisão por unanimidade. y
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RELATÓRIO

o relato da presente ação fiscal traz a seguinte
descrição: "Infrações decorrentes de operações com mercadoria ou prestações de
serviços tributados por regime de substituição tributária cujo imposto já tenha sido
recolhido. Contribuinte omitiu receitas não tributadas referente ao período de junho
a dezembro de 2005 no montante de R$ 392.240,00".

Indica como dispositivos legais infringidos os art. 18
da Lei 12.670/96. Como penalidade sugere o art. 126 da Lei 12.670/96 modificado
pela Lei 13.418/2003.

Informações Complementares ao Auto de Infração,
Ordem de Serviço, Termo de Início da Fiscalização, Termo de Conclusão da
Fiscalização, consultas diversas, Fichas de Contagem de Estoque, relatórios
relacionados com as entradas e saídas de mercadorias, Demonstração do Resultado
com Mercadorias - DRM, Demonstração das entradas e saídas de caixa - DESC,
Ficha de Composição do Débito, notas fiscais de saídas, juntada de AR e Termo de
Revelia estão acostados às fls. 03/53.

Impugnação às fls. 54/55, alegando que a empresa
autuada não trabalhava com qualquer produto sujeito ao Instituto de substituição
tributária, afirma ainda que o valor indicado pelo fiscal fazendário corresponde em
sua totalidade às entradas do período. Conclui que houve um atentado ao Princípio
da Ampla Defesa e do Contraditório, motivo pelo qual requer a NULIDADE do feito
fiscal. Subsidiariamente requer a IMPROCEDÊNCIA. Faz juntada de diversas notas
de aquisição, bem como de vendas, entre outros documentos.

A decisão do insigne Julgador Monocrático, às
fls.83/86, optou pela nulidade do feito fiscal, sob o fundamento de que o estoque
final levantado pelo próprio fiscal não foi levado em consideração, ao invés, foi
colocado como estoque inicial, quando este deveria ser zero, pois fora no início das
atividades.

A Consultoria Tributária, em Parecer de n.o
299/2007, apresentou o seu entendimento, que repousa às fls. 92/93, pelo
conhecimento e desprovimento do Recurso Oficial, confirmando a decisão de
nulidade do feito fiscal proferida em primeira instância, recebendo a chancela da
Procuradoria Geral do Estado que adotou o Parecer às fls. 94, sendo posteriormente .
retificado em Sessão, pela extinção do feito fiscal. ~

Vieram-me os autos para o Voto.

Eis o Relatório.
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VOTO DO RELATOR

A presente ação fiscal foi ensejada sob o pálio de
uma possível omissão de receitas não tributadas referente ao período de junho a
dezembro de 2005, obtendo-se um montante de R$ 392.240,00.

Antes de adentrar ao mérito, vislumbro uma
preliminar que deve de imediato ser apreciada.

o titular da ação fiscal promoveu a contagem de
todo o estoque da empresa, precisamente no dia 27/12/2005, o que resultou no
valor total de R$333.102,07, fls. 14. Ao elaborar o Demonstrativo do Resultado com
Mercadorias - DRM, o valor referente ao estoque final fora grafado no campo
destinado ao estoque inicial, que na presente empresa deveria ser zero.

Já o campo destinado ao estoque final ficou em
branco.

Ora, resta ai demonstrado que o ilustre Auditor
cometeu um erro crasso, inviabilizando todo o lançamento fiscal.

A Célula de Julgamento de Primeira Instância
entendeu pela nulidade, sob o argumento de que o fiscal estaria impedido,
considerando as mesmas razões aqui apontadas.

Deveras, entendo de modo diferente, pois não se
pode afirmar, no presente caso, a ocorrência ou não da infração, pelo fato dos
elementos de prova estarem viciados, o que leva o processo a uma extinção.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do
recurso voluntário, para dar-lhe provimento, para reformar a decisão de nulidade
proferida pela la instância, declarando em grau de preliminar e por unanimidade de
votos, a EXTINÇÃO processual nos termos do voto do Relator e do Parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado, alterado oralmente em sessão. ~

É O VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
em que é Recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e Recorrido
ÚTIL BAZAR LTDA,

RESOLVEM os membros da la Câmara do
Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Oficial, dar-lhe provimento, para reformar a decisão de nulidade proferida pela la
Instância, declarando em grau de preliminar e por unanimidade de votos, a
EXTINÇÃO PROCESSUAL nos termos do voto do Relator e do Parecer do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente por motivo
justificado, os Conselheiros Helena Lúcia Bandeira Farias e Gerardo Angelim de
Albuquerque.

SALA DE SESSÕES DA Ia CÂMARA DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, 05 de de
2007.

José Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRO

i1kládia
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Ana Maria Martins im ó Holand~
PRESIDENTE

CONSELHEIRA

Dulcimeire ereira Gomes
CONSELHEIRA

Matteus Viana Neto
PROCURADORDO ESTADO
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